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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0694/2025.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Paulo Correa Jr., sob nº 694/2025, que “Inclui no Calendário Oficial do Estado a ExpoTEA – Exposição Internacional Sobre Transtorno do Espectro Autista”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 10, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 28/29), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei propõe a inclusão da ExpoTEA – Exposição Internacional Sobre Transtorno do Espectro Autista no Calendário Oficial do Estado de São Paulo, a ser realizada anualmente no último final de semana do mês de novembro, com o objetivo de fortalecer as ações de conscientização e informação de direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

A ExpoTEA constitui-se uma iniciativa relevante voltada ao diálogo e á troca de conhecimento e informações, reunindo profissionais, pesquisadores, familiares e entidades públicas e privadas. Sua realização tem um alto grau de contribuição para a ampliação do conhecimento sobre o TEA, para a conscientização da sociedade e para o estimulo a praticas inclusivas, o que evidencia a importância da presente propositura.

Assim, por todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 694/2025.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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